
  

AGÊNCIA NACIONAL DE  

TELECOMUNICAÇÕES  

ANATEL  

 

PAUTA DA 739ª REUNIÃO DO CONSELHO  

DIRETOR  

DATA: 30 de abril de 2014 

HORÁRIO: 15:00h 

LOCAL: SALA DE REUNIÃO DO CONSELHO DIRETOR - SAUS - 
QUADRA 06 - BLOCO H - 11º ANDAR - BRASÍLIA - DF 

ASSUNTOS: 
  

1- Presidente João Batista de Rezende  
  

2- Conselheiro Jarbas José Valente  
  2.1-  Pedido de Reconsideração 
    Processo(s) n.  53500.005174/2008 
    Interessado:  TELEFÔNICA BRASIL S.A., OI S.A. 

    

Assunto:  Pedido de Reconsideração em face da decisão do 
Conselho Diretor, consubstanciada no Despacho nº 
1.518/2013-CD, por meio do qual foi conhecido e 
desprovido Recurso Administrativo interposto contra o 
Despacho nº 7.166/2011-CAI da Comissão de Arbitragem 
em Interconexão – CAI da Anatel. 

  
    

  2.2-  Petição 
    Processo(s) n.  53500.027735/2009 

    
Interessado:  EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., 

GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. - GVT 

    

Assunto:  Pedido de Reconsideração cumulado com Pedido de 
Esclarecimentos e, alternativamente, Pedido de Anulação, 
interposto pela GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. - GVT 
contra decisão do Conselho Diretor da Anatel constituída 
pelo Acórdão nº 338/2013-CD, de 03/09/2013. 

  
    

  2.3-  Renovação de Outorga 

    
Processo(s) n.  53500.011850/2012; 53500.024063/2011 e 

53500.020599/2012 

    
Interessado:  VIDEOMAR REDE NORDESTE S.A., JANGADEIRO 

MMDS LTDA. 



    

Assunto:  Renovação e adaptação do Serviço de TV a Cabo e 
adaptação do Serviço de Distribuição de Sinais Multiponto 
Multicanal – MMDS para o Serviço de Acesso 
Condicionado – SeAC. 

  
    

  2.4-  Acompanhamento dos Condicionamentos 
    Processo(s) n.  53500.010248/2009 
    Interessado:  TELEMAR NORTE LESTE S.A. 

    
Assunto:  *Acompanhamento do condicionamento do Item 2 do 

Anexo ao Ato nº 7.828, de 19/12/2008, relativo a expansão 
da oferta comercial de banda larga pela TELEMAR. 

  
    

  2.5-  Pedido de Anulação de Ato Normativo 
    Processo(s) n.  53500.007359/2013 
    Interessado:  TIM CELULAR S.A. 

    
Assunto:  Pedido de Anulação dos artigos 41 a 48 do Anexo I da 

Resolução nº 600, de 8 de novembro de 2012 - Plano 
Geral de Metas de Competição. 

  
    

  

3- Conselheiro Marcelo Bechara de Souza Hobaika  
  3.1-  Recurso Administrativo 
    Processo(s) n.  53572.001019/2011 
    Interessado:  TV MARANHÃO CENTRAL LTDA. 

    

Assunto:  Recurso interposto contra a decisão do Superintendente de 
Radiofrequência e Fiscalização Substituto que manteve 
sanção por infrações técnicas apuradas na execução do 
Serviço de Retransmissão de Televisão, no Município de 
Esperantinópolis/MA.  

  
    

  3.2-  Recurso Administrativo 
    Processo(s) n.  53500.003995/2012 

    
Interessado:  TIM CELULAR S.A., EMPRESA BRASILEIRA DE 

TELECOMUNICAÇÕES S.A., CLARO S.A., AMERICEL 
S.A. 

    

Assunto:  Recurso interposto contra a decisão da Comissão de 
Arbitragem em Interconexão - CAI que fixou cautelarmente 
os Valores de Remuneração de Uso de Rede do Serviço 
Móvel Pessoal a serem praticados pela Tim Celular S.A. 
em seu relacionamento de interconexão com a Empresa 
Brasileira de Telecomunicações S.A., a Claro S.A. e a 
Americel S.A. 

  
    

  3.3-  Processo Administrativo  
    Processo(s) n.  53500.023239/2013 
    Interessado:  NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A. 

    

Assunto:  Avaliação dos elementos de prova apresentados pela NET 
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S.A. para a sua 
descaracterização como detentora de Poder de Mercado 
Significativo. 



  
    

  

4- Conselheiro Rodrigo Zerbone Loureiro  
  4.1-  Recurso Administrativo 
    Processo(s) n.  53500.015818/2012 
    Interessado:  NET SÃO PAULO LTDA., FUNDAÇÃO CASPER LÍBERO 

    
Assunto:  Procedimento administrativo para averiguação de 

denúncia. 
  

    

  4.2-  Proposta de Regulamento 
    Processo(s) n.  53500.005676/2010 

    
Assunto:  *Proposta de Novo Regulamento de Gestão de Qualidade 

das Prestadoras dos Serviços de Televisão por Assinatura 
- RGQ-TV por assinatura. 

  
    

  4.3-  Renovação de Outorga 

    
Processo(s) n.  53500.013273/2010; 53500.023542/2005 e 

53500.016638/2010 

    
Interessado:  EMPRESAS AUTORIZADAS PARA EXPLORAÇÃO DO 

SERVIÇO TVA 

    

Assunto:  Metodologia do preço a ser cobrado pela prorrogação do 
prazo do direito de uso de radiofrequências das 
prestadoras do Serviço Especial de Televisão por 
Assinatura - TVA. 

    Processo(s) em Pedido de Vista   
  

     

  

5- Conselheiro Igor Vilas Boas de Freitas  
6- Assuntos Administrativos 

  6.1- Nomeação, Exoneração, Designação e Dispensa 
  6.2- Apoio Institucional 

  
6.3- Apresentação da Superintendência de Fiscalização sobre as atualizações 

e novas atividades referentes aos projetos da Anatel para a Copa do 
Mundo 

 

 


